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Ata da 9ª (nona) Sessão Ordinária do Primeiro Período da 20ª (vigésima) 

Legislatura da Câmara Municipal de Guimarães, realizada em 07 (sete) de 

abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

 

Presidente: Anderson Lisboa Avelar 

Primeiro Secretário: Joseph Willians Viegas Pereira 

Segunda Secretária: Beatriz Dias das Chagas 

 

Aos 07 (sete) dias do mês de março de 2025 (dois mil e vinte e cinco) na hora 

regulamentar, realizou-se a 9ª (nona) reunião do 1º (primeiro) período da 20ª 

(vigésima) Legislatura da Câmara Municipal de Guimarães, em sua sede situada na 

Avenida José Bruno de Barros nº 121 (cento e vinte um). Presidiu a Sessão o Senhor 

Presidente: Anderson Lisboa Avelar; Primeiro Secretário: Joseph Willians Viegas 

Pereira; Segunda Secretária: Beatriz Dias das Chagas. E, conferidas as assinaturas 

pelo livro de presença, constataram-se as presenças dos vereadores: Brendha 

Beatriz de Sousa Cunha, Alexandro Magno Santos Viana, Ana Luiza Ramos, 

Joilton Ribeiro Carneiro e Erausto Moreira da Silva. Havendo número legal, com 

aparo no Art. 97 do Regimento Interno, o Senhor Presidente cumprimentou a todos e 

declarou aberta a Sessão, que pronunciou a seguinte frase “Sob a proteção de Deus, 

iniciamos nossos trabalhos”. Passando para o Pequeno Expediente, o Senhor 

Presidente autorizou a leitura da Ata da 8ª (oitava) Sessão realizada em 31 (trinta e 

um) de março de 2025 (dois mil e vinte e cinco), em seguida foi colocada em 

votação, sendo aprovada por unanimidade. Na oportunidade foi justificada a 

ausência da vereadora Jenille Miriam Silva Brito. Em seguida, foram apresentadas 

ao Plenário as seguintes matérias: Projeto de Lei nº. 001/2025 de autoria: 

Vereador Joseph Willians. Ementa: Dispõe sobre a apresentação de relatório 

trimestral sobre as obras em andamento no município de Guimarães-MA. Projeto 

de Lei nº. 001/2025 de autoria: Vereador Joilton Carneiro. Ementa: Institui os 

Retiros Espirituais e Culturais como manifestações culturais no âmbito do município 

de Guimarães, inclui no calendário oficial de eventos, no orçamento anual do Poder 

Executivo, estabelece diretrizes e dá outras providências. Indicação nº. 002/2025 de 

autoria: Vereador Anderson Avelar. Ementa: Indico ao Poder Executivo a reforma 

completa do cais de pescadores próximo a Delegacia. Indicação nº. 008/2025 de 

autoria: Vereador Erausto Pimenta. Ementa: Indico ao Poder Executivo que realize 

reparos na quadra poliesportiva do povoado de Maçaricó. E não havendo mais 
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matérias a serem deliberadas no Pequeno Expediente, foi concedido o espaço de 3 

(três) minutos, conforme Art. 103, línea “c”, do Regimento Interno, aos Senhores 

Vereadores para versarem sobre assuntos de livre escolha e, pela ordem fez o uso da 

palavra o Vereador Alexandro Magno, que iniciou saudando o senhor Presidente, 

colegas Vereadores e Vereadoras, funcionários da Casa Legislativa e galeria 

presente. Que Deus nos abençoe, quero mais uma vez agradecer ao nosso Deus pela 

oportunidade de estar mais uma vez nesta Casa. Quero falar sobre as nossas 

indicações, elas não são para benefícios dos vereadores e nem invenção nossa, elas 

são a queixa do povo, elas servem até mesmo para ajudar o prefeito a identificar os 

lugares que estão necessitando de reparos. Porque a gente sabe que tem muitos 

comentários de que nós vereadores estamos prejudicando, não estamos deixando o 

prefeito trabalhar e justamente as indicações servem para que o prefeito possa 

realmente trabalhar. Então se ele for se atentar para essas indicações, com certeza ele 

vai trabalhar e nenhum vereador aqui está se impondo para que o prefeito não venha 

exercer o seu papel, o que a gente quer é ser atendido para que a nossa população 

venha ter os seus direitos garantidos, as ruas, escolas, ônibus e todos os benefícios 

que o município tem a oferecer, porque eles são merecedores, eles colocaram a gente 

aqui, colocaram o prefeito. Então nós não estamos aqui para empatar e prejudicar 

gestão nenhuma, estamos aqui apenas para ajudar o prefeito a trabalhar, então nossas 

indicações servem para isso, essa questão que anda se falando que a gente não quer 

deixar o prefeito trabalhar é uma questão de que eles na verdade que não querem 

trabalhar, porque se quisessem estariam trabalhando. Então a gente não está aqui 

para empatar ninguém a trabalhar, apenas para ajudar e fazer com que o município 

tenha um alinhamento justo e correto para que toda essa população venha usufruir 

do que realmente se tem direito. Em seguida fez o uso do espaço a Vereadora Ana 

Luiza,  que iniciou saudando o senhor Presidente, senhoras e senhores Vereadores, 

funcionários desta Casa, internautas que nos acompanham e galeria presente. Hoje 

07 de abril comemora-se o Dia Mundial da Saúde, é uma data muito importante para 

que as questões sérias relacionadas ao tema sejam trabalhadas e garantido assim a 

conscientização desse tema e estimulando a criação de políticas voltadas para o 

bem-estar da população. Eu também quero aqui levar algumas reclamações de 

alguns moradores aqui da sede, principalmente os moradores da em torno da Praça 

Luís Domingues, estão reclamando que os Agentes de Saúde não estão cumprindo 

com as visitas, então estamos chamando a atenção dos Agentes de Saúde, se está 

acontecendo essa falta de visita, que eles possam estar visitando essas famílias. 

Também quero reforçar a fala do vereador Pimenta em relação a uma solicitação 

para que nós possamos estar contando com os órgãos competentes no que se refere a 

que o Governo do Estado possa dar continuidade, sinalizando, colocando alguns 

redutores de velocidade na estrada que vai da sede até Araoca, no Caminho dos 
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Poetas, porque alguns acidentes já aconteceram e vai evitar que outros possam estar 

acontecendo novamente, pelo menos diminuindo essa possibilidade. Também queria 

dizer que esta Casa cometeu um equivoco, colocando na pauta um projeto quando o 

seu autor não estava na Casa, foi o parecer que foi até votado, agradeço aos Pares 

por ter votado, mas era uma matéria onde o autor não estava na Casa, então, portanto 

não poderia ser colocado em pauta, mas foi colocado em pauta e foi votado, 

agradeço aos Pares por terem aprovado o projeto e quero aproveitar a oportunidade 

para fazer uma fala a respeito do projeto que algumas pessoas fizeram uma critica 

em relação a questão da criação autorizando o Poder Executivo a criar uma pista de 

Velocroos ou Motocroos, Bicicroos. Nada mais é do porque todos nós reclamamos, 

aqui já foi falado, todo mundo fala, a questão do grau que alguns jovens utilizam nas 

ruas da cidade, é uma infração de transito, não é uma coisa boa, todo mundo 

reclama, coloca não só a vida deles em risco, mas das pessoas que transitam nas 

ruas. Mas também nós podemos entender que algumas pessoas gostam do esporte 

radical, então nada mais justo do que criar um local apropriado para que as pessoas 

pudessem estar de uma forma adequada, com ferramentas adequadas para praticarem 

esse esporte, esse esporte não, o esporte radical, porque o grau não é um esporte. 

Então eu acho que não é algo dispendioso, porque é uma pista construída em um 

terreno do município de uma que não tem esse negocio de dizer: “Ah tem que 

asfaltar, tem isso aqui” não, é de terra mesmo, batida, vocês que entendem já sabem 

a forma que eu to falando, então nada mais é também que dar essa oportunidade para 

essas pessoas que gostam de praticar o esporte radical, que tenham um lugar 

apropriado para fazer isso. em seguida fez o uso da palavra o Vereador Joilton 

Carneiro, que iniciou saudando o 

 

. E não havendo mais vereadores a usarem do espaço concedido, passou-se para a 

Ordem do Dia, onde o Vereador Joseph Willians foi convocado para fazer a 

relatoria do Parecer nº. 01/2025 da Comissão de Constituição, Justiça, Legislação, 

Assuntos Municipais e Redação Final. FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº. 01/2025 

de autoria da Vereadora Ana Luiza. Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a Criar o 

CT – centro de treinamento de MotoCross, Velocross e Bicicross e dá outras 

providências”. Em seguida, o parecer foi colocado em votação única, sendo 

aprovado por unanimidade. Passando o Projeto de Lei a vigorar como “Autografo 

de Lei nº. 1021/2025”. Prosseguindo, o Vereador Joseph Willians foi convocado 

para fazer a relatoria do Parecer nº. 02/2025 da Comissão de Constituição, Justiça, 

Legislação, Assuntos Municipais e Redação Final. FAVORÁVEL ao Projeto de Lei 

nº. 01/2025 de autoria da Vereadora Beatriz Cunha. Ementa: “Institui o Portal dos 
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Conselhos Municipais no Município de Guimarães”. Em seguida, o parecer foi 

colocado em votação única, sendo aprovado por unanimidade. Passando o Projeto de 

Lei a vigorar como “Autografo de Lei nº. 1022/2025”.  Em seguida o Vereador 

Joseph Willians fez as justificativas das Indicações nº. (s) 015 e 016/2025 de sua 

autoria, onde as mesmas foram encaminhadas aos setores competentes. Em seguida 

o Vereador Joseph Willians fez a justificativa do Requerimento nº. 02/2025 de 

sua autoria. Após, o Senhor Presidente colocou em apreciação e votação o 

Requerimento, sendo aprovado por unanimidade. Em seguida o Vereador 

Alexandro Magno fez as justificativas das Indicações nº. 015, 016 e 017/2025 de 

sua autoria, onde as mesmas foram encaminhadas aos setores competentes. Em 

seguida o Vereador Joilton Carneiro fez a justificativa da Indicação nº. 06/2025 

de sua autoria, onde a mesma foi encaminhada ao setor competente. Em seguida a 

Vereadora Beatriz Cunha fez a justificativa do Requerimento nº. 06/2025 de sua 

autoria. Após, o Senhor Presidente colocou em apreciação e votação o 

Requerimento, sendo aprovado por unanimidade. Em seguida a Vereadora Beatriz 

Cunha fez a justificativa do Requerimento nº. 07/2025 de sua autoria. Após, o 

Senhor Presidente colocou em apreciação e votação o Requerimento, sendo 

aprovado por unanimidade. E não havendo mais matérias a serem deliberadas, o 

Presidente concedeu espaço atendendo o Requerimento nº. 03/2025 de autoria da 

Vereadora Beatriz Cunha, que solicitou à Mesa Diretora a convocação de Ligiane 

Sousa Rocha Cantanheide, Secretária Municipal de Educação, para prestar 

esclarecimento sobre questionamentos relativos ao ano letivo. Porém, a mesma não 

compareceu, e não justificou o seu não comparecimento. Dando continuidade, 

passou-se para o Grande Expediente, determinando o 2º (segundo) Secretário que 

fizesse a inscrição dos vereadores para o uso da tribuna. E pela ordem, fizeram o uso 

da palavra os vereadores: Beatriz Cunha, Erausto Moreira e Alexandro Magno. 

Ficando os pronunciamentos registrados e arquivados na Secretaria da Câmara 

Municipal de Guimarães. E, por não haver mais inscritos, o Senhor Presidente 

declarou encerrada a Sessão. Eu, Beatriz Dias das Chagas, 2ª (segunda) Secretária, 

com base nos termos Regimentais lavrei a presente Ata. E, juntamente com o Senhor 

Presidente e o 1º (primeiro) Secretário, assino a presente Ata. 

 

 

Anderson Lisboa Avelar 

Presidente 
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Joseph Willians Viegas Pereira                                             Beatriz Dias das 

Chagas  

            1º. Secretário                                                                   2ª. Secretária 


